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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 550 

Decisão CEA/SP nº 002/2018 

Referência: Processo nº A-194/2017 

Interessado(a): ALESSANDRA DONADELLI 

 
EMENTA: Defere o cancelamento da ART nº 28027230172151228, 
solicitado pela profissional Eng. Agrônoma Alessandra Donadelli. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 30 de janeiro de 2018, 
apreciando o processo A-194/2017 que trata do pedido de cancelamento de ART nº 
92221220161175711, pela profissional Eng. Agrônoma Alessandra Donadelli. Considerando 
que a profissional informa que “O contrato não foi executado devido a contratante Maria Rita 
Simonetti Donadelli não ter em mãos o novo mapa georr... seria realizada a queima pedida 
pela CETESB. Assim não será executada a queima controlada como medida fitossanitária de 
restos de culturas cítricas”. Considerando a ART nº 92221220161175711, registrada em 
11/11/2016, com a Contratante: Maria Rita Simonetti Donadelli e atividade técnica descrita 
como sendo Laudo – Controle Fitossanitário – Defensivo Agrícola. Considerando as 
informações sobre o registro da interessada, do Banco de Dados do CREA – SP, verifica-se que 
é Engenheira Agrônoma com atribuições do art.5º da Resolução 218/73, do CONFEA e do 
Decreto Federal 23.196/33. Considerando que, conforme artigos 21 a 23 da Resolução 
1025/09 do CONFEA, os pedidos de cancelamento de ART devem ser encaminhados para 
decisão da Câmara Especializada Competente. Considerando a Resolução nº 1.025/09, do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico 
Profissional, e dá outras providências, em especial artigos 21, 22, 23, 25, 26 e 27. 
Considerando o Anexo da Decisão Normativa Nº 85/11 do CONFEA, que aprova o manual de 
procedimentos operacionais para aplicação da Resolução nº 1.025/09, do CONFEA, e dá 
outras providências, em especial os itens 10 e 11. DECIDIU: Pelo o cancelamento da ART nº 
92221220161175711, emitida pela profissional Eng. Agrônoma Alessandra Donadelli. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Ana Meire 
Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. 
Antonio Kenki Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. 
Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. 
Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves 
Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Julio Cesar Raposo de Almeida, 
Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de 
Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
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Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agr. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Ricardo 
Antonio Ferreira Rodrigues, Eng. Agr. Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. 
Agr. Taís Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu 
Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. 
William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.  
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 550 

Decisão CEA/SP nº 003/2018 

Referência: Processo nº A-254/2014 V5 

Interessado(a): CRISTINA MARIA ALMEIDA LIMA 

 
EMENTA: Notificar a profissional Engenheira Agrônoma Cristina Maria 
Almeida Lima para prestar esclarecimentos. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 30 de janeiro de 2018, 
apreciando o processo A-254/2014 V5 que trata da solicitação da emissão de CAT com 
registro de atestado – Atividade em andamento - pela profissional Engenheira Agrônoma 
Cristina Maria Almeida Lima. Considerando a Cópia da ART 92221220161066007, na qual 
informa como data de início do contrato dia 28/07/2016 e término dia 28/07/2017. 
Considerando que consta no campo 4 a “Execução de Atividades e Operações Insalubres 
(NR15) 4500000,00000 km” e “Execução de Atividades e Operações Insalubres (NR15) 
145200,00000 ton/mês”. Considerando que consta no campo 5. Observações: “Esta ART 
refere-se ao contrato 049/2016 para execução de limpeza publica na Cidade de Palmital SP 
que compreende os seguintes serviços por mês: Varrição de ruas manual e mecanizada, 
capina de sarjetas e calçadas manual e mecanizada, raspagem de terra, remoção e limpeza de 
terra, detritos diversos e lixo das bocas de lobo e coletoras pluviais com metragem total de 
4.500.000 (Quatro Milhões e Quinhentos Mil Metros Lineares).Remoção de papeis, sacos 
plásticos, entre outros de terrenos públicos, remoção de cadáveres de animais de pequeno 
porte. Limpeza de remoção de lixeiras municipais em diversos pontos da cidade. Transporte 
de todos os materiais coletados devidamente acondicionados em sacos plásticos para aterro 
da prefeitura com percurso de 4 quilômetros num total mensal de 145.200 mil toneladas de 
resíduos coletados e transportados. Com fornecimento de 1 caminhão com 7 toneladas, 
equipe de 38 funcionários e demais ferramentas e materiais necessários para execução dos 
serviços.” Considerando o atestado emitido pela Prefeitura de Palmital em 28/07/2017, 
assinado com firma reconhecida pelo Diretor de Obra Paulo Tanno e pelo Diretor de Meio 
Ambiente Eng. Agr. e Técnico em Agropecuária Pedro Ângelo Montechesi Kirnew, CREASP 
0645205185. Considerando o Contrato nº 049/2016, celebrado entre o Município de Palmital 
SP e a empresa Jimmy Urbanismo e serviços Eireli – EPP. Considerando o Contrato de 
prestação de serviços celebrado entre empresa Jimmy Urbanismo e serviços Eireli – EPP e a 
profissional Eng. Agr. Cristina Maria Almeida Lima, para ser responsável técnica pela prestação 
de serviços em conformidade com as exigências do CREASP pelo período de 4 anos, iniciado 
em 07/08/2016. Considerando o Relatório Resumo de Profissional referente à interessada, 
extraído do sistema de dados do Conselho. Destacando-se que a profissional possui o título de 
“Engenheiro Agrônoma” com atribuições “do artigo 5º da resolução 218, de 29 de junho de 



   
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

 

 

Fls. Nº _____________ 
 

____________________ 

1973, do CONFEA”.  Considerando o Relatório Resumo da Empresa, extraído do sistema de 
dados do Conselho, no qual se verifica que a empresa Jimmy Urbanismo e Serviços Eireli – 
EPP, citada no Atestado e na ART, possui registro no CREA SP dede 19/09/2016 e que a 
interessada se encontra registrada como sua responsável técnica desde 19/09/2016. 
Considenrando que a referida empresa apresenta eestrição de atividade, conofrme segue: 
“EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHEIRO AGRÔNOMO TAIS COMO: 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS TAIS COMO, PLANTIO, TRATAMENTO E MANUTENÇÃO DE 
JARDINS, GRAMADOS E LAGOS INCLUSIVE OS SERVIÇOSDE PODA E PLANTIO DE ÁRVORES; E 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS”.  Considerando a LEI 5.194/66, que Regula o 
exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo e dá outras 
providências, em especial o  artigo 45. Considerando a Lei 6.496/77, que institui a "Anotação 
de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e 
Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras providências, em especial os 
artigos 1º, 2º. Considerando a Resolução Nº 1.025/09 do CONFEA, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras 
providências, em especial os astigos 2º, 4º, 25, 26, 27, 28, 47, 49, 50, 51, 57, 58 e  63. 
Considerando o Manual de Procedimentos Operacionais (MPO) – Anexo da Decisão Normativa 
Nº 85/11 do CONFEA, que aprova o manual de procedimentos operacionais para aplicação da 
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, e dá outras providências, em especial o item 
11. Considerando a Resolução Nº 218/73, que discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em especial os artigos 1º 
e 5º. Considerando que as atividades anotadas na ART 92221220161066007, “Execução de 
Atividades e Operações Insalubres (NR15)”, não são competência do Engenheiro Agrônomo 
(art. 5º da Resolução 218/73). Considerando que a empresa Jimmy Urbanismo e Serviços Eireli 
– EPP tem como responsável técnico a Engenheira Agrônoma Cristina Maria Almeida Lima, 
com responsabilidade restrita exclusivamente para as atividades de engenheiro agrônomo. 
Considerando os valores apontados no campo quantidade. Considerando a divergência 
observada na ART entre o campo 4 - Atividade Técnica e o campo 5 - Observações e ainda o 
Atestado de Capacidade Técnica. DECIDIU: Notificar a profissional Engenheira Agrônoma 
Cristina Maria Almeida Lima para que ela esclareça sobre as quantidades apontadas na ART 
a divergência identificada na documentação apresentada e caso entenda necessário 
retifique a ART. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile. 
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Ana 
Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, 
Eng. Agr. Antonio Kenki Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, 
Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, 
Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão 
Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Julio Cesar Raposo de 
Almeida, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria 
Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira 
Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agr. Rafael Augustus de Oliveira, 
Eng. Agr. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Eng. Agr. Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Ronan 
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Gualberto, Eng. Agr. Taís Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. 
Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, 
Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.  
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 550 

Decisão CEA/SP nº 004/2018 

Referência: Processo nº A-893/2014 V2 

Interessado(a): DENIS STORANI 

 
EMENTA: Defere a emissão da Certidão de Acervo Técnico - CAT, ao 
profissional Engenheiro Agrônomo Denis Storani, referente a ART 
28027230171574757. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 30 de janeiro de 2018, 
apreciando o processo A-893/2014 V2 que trata da solicitação de certidão de Acervo Técnico 
pelo profissional Engenheiro Agrônomo Denis Storani, referente a ART 28027230171574757. 
Considerando que o processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Agronomia, para 
análise e manifestação face aos serviços executados pelo profissional e suas atribuições. 
Considerando que o profissional Engenheiro Agrônomo Denis Storani está registrado no 
CREA/SP sob o n.º 5062276190, com atribuição do art. 05, da Resolução 218, de 29 de junho 
de 1973, do CONFEA. Considerando a cópia da ART 28027230171574757, na qual relata no 
campo 4. Atividade técnica: estudo: estudo ambiental e estudo: elaboração de processos de 
licenças de execução e serviços na área ambiental 5. Elaboração de estudos, plantas e laudos 
necessários para o licenciamento completo junto a CETESB, Companhia Ambiental do Estado 
de São Paulo, para implantação de aterro de inertes no município de São Pedro/SP, incluindo 
solicitação de manutenção do IPHAM – Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 
Considerando o atestado emitido pela Prefeitura Municipal de São Pedro/SP, assinado pelo 
eng.º Civil Thaian Fracassi, CREA/SP n.º 5069931367, destacando os serviços executado pelo 
Engenheiro Agrônomo Denis Storani; Elaboração de Estudos, plantas e laudos necessários 
para o licenciamento completo junto a CETESB, para aterro de inertes no município de São 
Pedro/SP, incluindo solicitação de manutenção do IPHAM, conforme NBRs 15112, 15113 e 
15114/2004. Considerando a Lei n.º 5.194/66, em especial o artigo 45. Considerando a LEI Nº 
6.496/77que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de 
Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e 
dá outras providências, em especial os artigos 1º e 2º. Considerando a Resolução Nº 1.025/09 
que  dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e 
dá outras providências, em espacial os artigos 4º, 25, 26, 27, 28, 47, 51, 57, 58, 59 e 63. 
Considerando a RESOLUÇÃO Nº 218/73, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em especial os arigos 1º e 5º. 
Considerando o exposto, face as atividades desenvolvida e executada pelo Engenheiro 
Agrônomo Denis Storani. DECIDIU: Pela emissão da Certidão de Acervo Técnico - CAT, ao 



   
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

 

 

Fls. Nº _____________ 
 

____________________ 

profissional Engenheiro Agrônomo Denis Storani, referente a ART 28027230171574757, com 
registro de atestado para as atividades de estudo ambiental e estudo e elaboração de 
processos de licenças de execução e serviços na área ambiental. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. 
Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenki Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José 
Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri 
Varandas, Eng. Agr. Julio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. 
Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, 
Eng. Agr. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Eng. Agr. 
Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Taís Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.  
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 550 

Decisão CEA/SP nº 05/2018 

Referência: Processo nº C-332/2009 V2 

Interessado(a): CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 
EMENTA: Plano Anual de Trabalho da Câmara Especialzada de Agronomia 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 30 de janeiro de 2018, 
apreciando o processo C-332/2009 V2 que trata do Plano Anual de Trabalho de Agronomia, 
DECIDIU: Retirar o processo de pauta para contribuição de todos os Conselheiros no Plano 
Anual de Trabalho 2018 e pauta-lo na próxima reunião. Coordenou a reunião o conselheiro 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. 
Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenki Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo 
Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio 
Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José 
Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri 
Varandas, Eng. Agr. Julio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. 
Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, 
Eng. Agr. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Eng. Agr. 
Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Taís Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.  
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 550 

Decisão CEA/SP nº 006/2018 

Referência: Processo nº E-76/2015 

Interessado(a): FRANCISCO PAVANELLI NETO 

 
EMENTA: Arquiva o processo em face Eng. Agr. Francisco Pavanello Neto. 
 

DECISÃO 
 
A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 30 de janeiro de 2018, apreciando 
o processo E-76/2015 que trata de trata de apuração de possível falta ética disciplinar cometida pelo 
profissional Engenheiro Agrônomo Francisco Pavanelli Neto. Considerando que o profissional prestou 
depoimento perante a Comissão Permanente de Ética Profissional, imputou a culpa pela falsificação da 
Certidão de Acervo Técnico ao Sr. André Tonizza Sanches. Considerando o relatorio da Comissão 
Permanente de Ética Profissional, que sugere à Câmara Especializada de Agronomia o arquivamento 
do processo nos termos do inciso IX do artigo 71 do Regulamento para a condução do Processo Ético 
disciplinar, adotado pela Resolução no 1004/03 do Confea e que o mesmo foi aprovado pela Câmara 
Especializada de Agronomia. Considerando qua as partes foram notificadas da decisão, mas não se 
manifestaram. DECIDIU: Pelo arquivamento do processo contra o Eng. Agr. Francisco Pavanello Neto 
com base no inciso IX do artigo 71 do Regulamento para a condução do Processo Ético disciplinar, 
adotado pela Resolução no 1004/03 do Confea. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fabio 
Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Eng. Agr. Antonio Kenki Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, 
Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. 
Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José 
Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Julio Cesar Raposo 
de Almeida, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de 
Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. 
Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agr. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Eng. Agr. Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Taís Tostes Graziano, 
Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Com abstenção dos 
Conselheiros Eng. Agr. Angelo Petto Neto e Agr. Andrea Cristiane Sanches. Não havendo votos 
contrários. 
 
Cientifique-se e cumpra-se.  
 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018. 
 
 

Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 
Creasp nº 5062367008 

       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 550 

Decisão CEA/SP nº 007/2018 

Referência: Processo nº F-2223/1987 

Interessado(a): 
CATEDRAL - INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUARDENTE LTDA.-
ME 

 
EMENTA: Defere o cancelamento de registro da interessada CATEDRAL  - 
Industria e Comércio de Aguardente Ltda –ME 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 30 de janeiro de 2018, 
apreciando o processo F-2223/1987 que trata do pedido de cancelamento de registro no 
CREA/SP, da empresa Catedral – Industria e Comercio de Aguardente- Ltda. Considerando o 
objetivo social da empresa: a fabricação, compra e comercialização de quaisquer bebidas 
alcoólicas, conhaques, aguardente, vermutes, biters e uísque;fabricação e comercialização de 
vinagres; compra e venda de doces, geléias, chocolate, balas, sorvetes, refrigerantes e 
cervejas; inclusive importação e exportação de bebidas e produtos comestíveis, por conta 
própria e/ou de terceiros. Considerando que a empresa foi autuada pelo Ministério da 
Agricultura pecuária e abastecimento pelo descumprimento de padrão em um lote de 
aguardente quando o responsável técnico era o engenheiro agrônomo Fernando Valadares 
Novaes CREA/SP n.º 600338763 o que gerou Ordem de Serviço n.º 20639, assunto em aanálise 
me outro processo. Considerando a Lei Federal nº 5194/66, em especial o artigo 59. 
Considerando a Resolução nº 336/89, do CONFEA, na qual a interessada se se enquadra para 
efeito de registro, no art.1.º CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou 
agropecuária, cuja atividade básica ou preponderante necessite do conhecimento técnico 
inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou 
Meteorologia. Considerando a Resolução Nº 417/98  que dispõe sobre as empresas industriais 
enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66. Considerando que a empresa 
atualmente não realiza produção e nem comercialização de produtos (aguardente), fato 
comprovado pela diligencia e relatório e imagens fotográficas da fachada da empresa, o 
presente processo foi encaminhado à UGI e posteriormente para re-análise pela Câmara 
especializada em Agronomia (CEA). Considerando a sua paralisação e o possível cancelamento 
do registro da empresa junto ao CREA/SP, isso não a isenta dos pagamentos de anuidades e 
multas em atraso, pois seus serviços ainda estão vinculados as atividades profissionais do 
CREA, até que se quite os atrasados. DECIDIU: Pelo deferimento do pedido de cancelamento 
de registro da interessada CATEDRAL  - Industria e Comércio de Aguardente Ltda -ME, uma 
vez que esta empresa tem sua produção e seus serviços paralisados. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. 
Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
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Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenki Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José 
Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri 
Varandas, Eng. Agr. Julio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. 
Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, 
Eng. Agr. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Eng. Agr. 
Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Taís Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.  
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 550 

Decisão CEA/SP nº 008/2018 

Referência: Processo nº PR-251/2016 

Interessado(a): MARCO AURELIO RAMOS DAMIAO 

 
EMENTA: Defere a anotação no registro do profissional Eng. Florestal 
Marco Aurelio Ramos Damião, do curso de pós-graduação Lato-Sensu em 
“Georreferenciamento de Imóveis Rurais e Urbanos” e a expedição da 
Certidão de Inteiro Teor. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 30 de janeiro de 2018, 
apreciando o processo PR-251/2016 que trata requerimento do profissional Marco Aurelio 
Ramos Damiao, Engenheiro Florestal, registrado neste Conselho desde 2014, sob N° 
5069231722, para anotação em registro e emissão de Certidão de Habilitação para exercer 
atividades na área de Georreferenciamento. Considerando a cópia autenticada de certificado 
de conclusão de Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Georreferenciamento de Imóveis 
Rurais e Urbanos, emitido pela Fundação Paulista – Tecnologia e Educação, da Universidade 
de Lins – UNILINS, tendo o curso concluído em 19 de fevereiro de 2016. Considerando o 
Histórico Escolar, o qual demonstra ter sido completada a carga horária de 400 horas, e o 
cumprimento de todas as disposições acadêmicas e disciplinares. Considerando a confirmação 
da autenticidade do Certificado. Considerando a manifestação da Câmara Especializada de 
Engenharia de Agrimensura – CEEA, no processo favorável à anotação no registro do 
interessado, do curso de pós-graduação de Georreferenciamento de Imóveis Rurais e 
Urbanos, nos termos do Inciso II do Artigo 45 da Resolução N° 1.007/03 do CONFEA, e 
desfavorável à inclusão de atividades da área de Georreferenciamento nas atribuições 
profissionais do interessado. Considerando o atendimento aos Artigos 10 e 11 da Lei 
N°5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências, e destacando pelo seu artigo 46. Considerando a 
Resolução N° 1.007/2003, do CONFEA, em especial o inciso II do Artigo 45, que ampara a 
anotação do citado curso de pós-graduação no registro do profissional interessado. 
Considerando a Resolução N° 1073/16, do CONFEA, em seu Artigo 7º. Considerando a 
Resolução nº 1057/14 do CONFEA que Revoga a Resolução nº 262/79, a Resolução nº 278/83 
e o art. 24 da Resolução nº 218/73 e dá outras providências, da qual destacamos os artigos 1º 
e 2º. Considerando a Decisão PL N° 1347/06 do CONFEA, que confere atribuições profissionais 
para atividades de georreferenciamento de imóveis rurais. Considerando a Resolução N° 1, de 
08 de junho de 2007, do Ministério da Educação – CNEW/CES, da qual se destaca o Artigo 1º. 
DECIDIU: Pela anotação no registro do profissional Eng. Florestal Marco Aurelio Ramos 
Damião, do curso de pós-graduação Lato-Sensu em “Georreferenciamento de Imóveis Rurais 
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e Urbanos” e pela expedição da Certidão de Inteiro Teor requerida, para que possa se 
cadastrar junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e atuar na 
área de Georreferenciamento de Imóveis Rurais. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. 
Agr. Fabio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. 
Adilson Bolla, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. 
Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenki Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. 
Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, 
Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. 
Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. 
Julio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, 
Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson 
de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agr. Rafael Augustus de 
Oliveira, Eng. Agr. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Eng. Agr. Ricardo Victoria Filho, Eng. 
Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Taís Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, 
Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior, Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.  
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 550 

Decisão CEA/SP nº 009/2018 

Referência: Processo nº PR-11866/2016 

Interessado(a): FLAVIO AMARILDO DE OLIVEIRA 

 
EMENTA: Indefere do pedido de cancelamento de registro do Engenheiro 
Agrônomo Flavio Amarildo de Oliveira, e da outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 30 de janeiro de 2018, 
apreciando o processo PR-11866/2016 que trata do pedido de cancelamento de registro do 
profissional Engenheiro Agrônomo Flavio Amarildo de Oliveira, alegando que sua atividade 
profissional na empresa Raizen, não possui vinculo com a sua formação profissional de 
Engenheiro Agrônomo. Considerando declaração da Empresa Raizen de que o profissional 
engenheiro Agrônomo Flavio Amarildo de Oliveira é funcionário da empresa desde maio de 
1992 e que atualmente exerce a função de Gerente de Território, e que cuja função não exige 
formação profissional como engenheiro Agrônomo, pois suas atividades dentro da empresa 
seriam: captura de novas áreas, relacionamento com produtores, gerenciamento de contratos 
e análise de portifólio de rentabilidade. Considerando que a atividade de captura de novas 
áreas (referenciando novas áreas de plantio) requer conhecimento técnico em diversas áreas 
tecnológicas, como solo, clima, topografia entre outras que fazem parte da formação do 
profissional da engenharia. Considerando que a atividade anotada de relacionamento com 
produtores e gerenciamento de contratos, tem, como o próprio nome revela, a administração 
de relacionamento com os fornecedores de cana, como esta destacado nas Anotações Gerais 
de sua Carteira de Trabalho, onde esta discriminado que o seu novo cargo tem relação com 
sua trajetória na empresa desde 1992. Considerando que o cargo atual é de Gerente de 
Território - Fornecimento de Cana III, e para conseguir chegar a este cargo, precisou passar 
por diversos outros, Técnico fornecimento de cana, supervisor fornecimento de cana, 
supervisor em fornecimento de cana e parcerias, até alcançar o atual posto de Gerente de 
Território Fornecimento de cana III, sempre necessitando, s.m.j. , conhecimento técnico na 
área agronômica (produção, fornecimento de Cana- de- açúcar, administração e extensão 
rural). Considerando que fazer a analise de portfólio de rentabilidade, s.m.j., busca a 
viabilidade econômica dessas áreas, estudo completo acerca da situação atual da propriedade 
(Custo, tempo, localização, disponibilidade e oportunidade) e também busca melhores opções 
de variedades de cana dentro do contexto exposto pelo cliente nas novas áreas prospectadas,  
para que possa haver um melhor aproveitamento da terra, produtividade e lucratividade. 
Portanto, o gerenciamento dessas parcerias, tem como objetivo minimizar os custos e 
maximizar a produtividade. Considerando o Art. 7º da Lei 5.194/66. Considerando a Resolução 
n.º 1.007/03 do Confea , que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e 
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critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras providencias; 
quanto ao cancelamento da Registro fica claro no seu Art. 30º. Considerando a legislação e em 
especial a declaração das atividades exercidas pelo profissional na função de Gerente de 
Território - Fornecimento de Cana III, que envolvem conhecimento técnico. DECIDIU: 1) Pelo 
indeferimento do pedido de cancelamento de registro do Engenheiro Agrônomo Flavio 
Amarildo de Oliveira, visto que essa atividade necessita conhecimento técnico profissional, 
o qual foi adquirido em sua graduação em Engenharia Agronômica e 2) Por notificar  o 
profissional Engenheiro Agrônomo Flavio Amarildo de Oliveira para recolher Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART de cargo e função. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. 
Agr. Fabio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. 
Adilson Bolla, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Antonio Kenki Nomi, Eng. Agr. 
Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. 
Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, 
Eng. Agr. Julio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, 
Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agr. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Eng. Agr. Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Taís Tostes 
Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. 
Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. William Alvarenga 
Portela. Votos contrários dos Conselheiros: Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. 
Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Rafael Augustus de Oliveira e Eng. Agr. Ronan 
Gualberto. Não havendo abstenções. 
 
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 550 

Decisão CEA/SP nº 010/2018 

Referência: Processo nº PR-8354/2017 

Interessado(a): BARBARA PUCHALA 

 
EMENTA: Notificar a empresa para informar as reais atividades 
desenvolvidas pela profissional Engenheira Agrônoma Barbara Puchala no 
cargo de Gerente de Marketing Crop & Seed Care Américas. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 30 de janeiro de 2018, 
apreciando o processo PR-8354/2017 que trata do pedido da Eng. Agr. Barbara Puchala de 
suspensão do seu registro profissional neste Conselho. Considerando que a profisisonal 
informa que o motivo do pedido de interrupção do registro é exercer função na empresa não 
condizente com as atividades de engenheiro agrônomo. Considerando que consta em sua 
carteira profissional o seu registro na empresa INCOTEC AMÉRICA DO SUL TECNOLOGIA EM 
SEMENTES LTDA (de Holambra, SP), em 16.07.2001, no cargo de Gerente Pesquisa e 
Desenvolvimento, alterado em 01.05.2016 para Gerente de Marketing Crop & Seed Care 
Américas. Considerando que a profissional está registrada com atribuições do artigo 5º da 
Resolução nº 218/73, do CONFEA e está em débito com a parcela 2 da anuidade de 
2017.Considerando que a profissional não possui responsabilidade técnica ativa. 
Considerando que a profissional interessada recolheu em 13.02.2013 e em 09.09.2015 as ARTs 
nº 92221220130138833 e 92221220151225309, de desempenho de cargo e função. 
Considerando que não existem processos SF ou E em seu nome. Considerando que em 
15.05.2017, a UGI, através do seu Ofício nº 6359/2017 comunicou à interessada que sua 
solicitação foi indeferida neste Conselho por não atender ao disposto nos incisos II e IV do 
requerimento de baixa de registro profissional do Crea-SP, fato comprovado na CTPS do 
profissional, onde atualmente atua no cargo de Gerente de Marketing na empresa Incotec. 
Considerando que a profissional apresenta a manifestação de fl. 12/15, informando que a 
INCOTEC foi comprada por uma empresa de produtos químicos, CRODA, que atualmente 
exerce atividades para a CRODA, na função de Gerente de Marketing, a qual não exige 
formação em engenharia agronômica, e que os fatos determinantes para o exercício da 
função são sua Pós-Graduação em Administração e Marketing pela PUC Campinas e 
Mestrados em Política Científica e Tecnológica pela UNICAMP.   Considerando a Lei 5.194/66, 
que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá 
outras providências, em epecial os artigos 7º, 46 e 55. Considerando a  Lei 12.514/11, que dá 
nova redação ao art. 4º da Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades 
do médico-residente; e trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, 
em especial o artigo 9º. Consideradno a Resolução nº 218/73, do CONFEA, que discrimina 
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atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
em especial o artigo 5º. Considerando a Resolução 1.007/03 do CONFEA, que dispõe sobre o 
registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de 
Identidade Profissional e dá outras providências, em especial os artigos 30, 31 e 32. 
Consderando a Instrução nº 2560/13, do Crea-SP, que Dispõe sobre procedimentos para a 
interrupção de registra profissional, em especial os artigos 3º e 6º. Considerando que a 
profissional atendeu a Resolução 1.007/03 do CONFEA, que dispõe sobre o registro 
profissional em seus artigos 30, 31 e 32.  Considerando que a profissional atende todos os 
requisitos da Instrução no 2560/ 13, do CREA-SP que dispõe sobre procedimentos para 
interrupção de registro profissional. DECIDIU: Por notificar a empresa para informar as reais 
atividades desenvolvidas pela profissional Engenheira Agrônoma Barbara Puchala no cargo 
de Gerente de Marketing Crop & Seed Care Américas. Coordenou a reunião o conselheiro 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. 
Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenki Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo 
Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio 
Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José 
Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri 
Varandas, Eng. Agr. Julio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. 
Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, 
Eng. Agr. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Eng. Agr. 
Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Taís Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.  
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 550 

Decisão CEA/SP nº 011/2018 

Referência: Processo nº PR-8536/2017 

Interessado(a): MAURICIO JOSÉ PICCHI HENRIQUE 

 
EMENTA: Defere do cancelamento do profissional Engenheiro Agrônomo 
Maurício José Picchi Henrique, e da outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 30 de janeiro de 2018, 
apreciando o processo PR-8536/2017 que trata do pedido de interrupção do registro, junto a 
este Conselho, do Engenheiro Agrônomo Maurício José Picchi Henrique, portador do Crea-SP 
nº 50614405510, justificando que na atualidade não exerce nenhuma atividade da área 
tecnológica da agronomia. Considerando o que o profissional interessado trabalha na empresa 
Ryoji Nikkuni e Outro, produtora de mudas e plantas ornamentais, na função de vendedor. 
Considerando que o profissional declara que a referida empresa está ligada somente ao setor 
comercial. Considerando que o profissional informa que tem dificuldades financeiras para 
honrar as anuidades. Considerando que o profissional foi informardo por meio de ofício do 
Crea-SP sobre o indeferimento do seu pedido; por não atender ao inciso II do requerimento 
de baixa do registro profissional do Crea-SP. Considerando que o profissional apresenta  
recurso face ao indeferimento do pedido. Consideradno a declaração da empresa informando 
que o profissional interessado exerce a função de vendedor, não desempenhando a função de 
engenheiro agrônomo. Considerando a Lei 5.194/66, que regula o exercício das profissões do 
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, e dá outras providências, em especial  o 
Art. 46. alínea “d” . Considerando a  Lei 12.514/11, em especial o aartigo 9º . Considerando a  
a Resolução nº 218/73 do Confea, que discrimina as atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia, Arquitetos e Agronomia, no seu Art. 5º que trata das 
competências do Engenheiro Agrônomo. Considerando a  Resolução nº 1.007/03, do Confea, 
que dispõe sobre o registro de profissionais, quando trata da Interrupção do Registro, em 
especial o  artigo  30, 31 e 32. Considerando que o interessado encontra-se com o 
parcelamento da anuidade em dia; que apresenta os documentos exigidos de acordo com a 
normativa vigente; que a atividade de vendedor para este tipo de produto não exige 
conhecimento técnico específico da formação de engenheiro agrônomo, diferentemente de 
outros produtos como insumos e defensivos agrícola. DECIDIU: Pelo deferimento do 
cancelamento requerido devendo, entretanto, a UGI local verificar, a cada dois anos, se não 
houve alteração da situação do Engenheiro Agrônomo Maurício José Picchi Henrique. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Ana Meire 
Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. 
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Antonio Kenki Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. 
Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. 
Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves 
Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Julio Cesar Raposo de Almeida, 
Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de 
Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agr. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Ricardo 
Antonio Ferreira Rodrigues, Eng. Agr. Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. 
Agr. Taís Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu 
Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. 
William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.  
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 550 

Decisão CEA/SP nº 012/2018 

Referência: Processo nº SF-383/2017 

Interessado(a): ANA CAROLINA PETIT IMTHURN 

 
EMENTA: Concede vista ao Conselheiro Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 30 de janeiro de 2018, 
apreciando o processo SF-383/2017 que trata do pedido de interrupção do registro da 
profissional Engenheira Agrônoma Ana Carolina Petit Imthurn. DECIDIU: Conceder vistas ao 
Conselheiro Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. 
Fabio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. 
Adilson Bolla, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. 
Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenki Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. 
Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, 
Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. 
Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. 
Julio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, 
Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson 
de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agr. Rafael Augustus de 
Oliveira, Eng. Agr. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Eng. Agr. Ricardo Victoria Filho, Eng. 
Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Taís Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, 
Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior, Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.  
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 550 

Decisão CEA/SP nº 013/2018 

Referência: Processo nº SF-1095/2017 

Interessado(a): PUCCI PRODUTOS E SERVICOS AGRICOLAS 

 
EMENTA: Realizar diligências nas empresas Pucci Produtos e Serviços 
Agrícolas Eirelli ME e Grupo STATE GRID, e dá outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 30 de janeiro de 2018, 
apreciando o processo SF-1095/2017 que trata de uma denúncia formulada pela empresa 
Jardiplan Urbanização e Paisagismo Ltda., contra a empresa Pucci Produtos e Serviços 
Agrícolas Eirelli ME e o Eng. Agr. Milton Cerqueira Pucci, inscrito no CREA-SP sob o nº 
601117940, de supostamante adulterarem atestado, valendo-se de expediente enganoso para 
a obtenção de vantagens em licitação e conquista de contrato. Considerando que ambas as 
empresas participaram de licitação promovida pela DERSA para a contratação dos serviços de 
plantio compensatório e de outras práticas de restauração florestal para o empreendimento 
Nova Tamoios (Pregão Eletrônico 007/20170). Considerando que dentre os requisitos de 
qualificação técnica trazidos pelo edital, além de no mínimo 30% do somatório do quantitativo 
do plantio de mudas de essências nativas do Bioma Mata Atlântica e 30% do qualitativo de 
Projetos de Restauração, pediam-se atestados de desempenho anterior comprobatório da 
execução de no mínimo 30% do quantitativo de Relatórios de Monitoramento exigido no item 
4.1 do Anexo II-a Proposta Comercial Detalhada – Lotes 01 e 02 (item 5.4.2 do Edital). 
Considerando que para o cumprimento desta exigência, a denunciante apresentou as 
certidões de acervo técnico (CATs) 2600150010096 e 2620150010092 referentes aos 
atestados emitidos pelas empresas Ribeirão Preto Transmissora de Energia S.A. e Poços de 
Caldas Transmissora de Energia S.A., ambos em nome do profissional denunciado. 
Considerando que em ambos os atestados, a indicação do serviço de emissão de “Relatório de 
Monitoramento destoa completamente do padrão e formato adotados no restante do 
documento”, ficando evidente a inserção posterior da frase no atestado. Considerando que as 
certidões de acervo técnico (CATs) relativas a ambos os atestados não fazem referência ao 
serviço de emissão de relatório de monitoramento, o que foi confirmado pela UGI Sorocaba 
(ofício nº 7232/2017), mediante consulta feita pela denunciante. Considerando que a  
empresa Jardiplan apresenta denúncia contra a empresa Pucci Produtos e Serviços Agrícolas 
Eirelli ME e o Engenheiro Agrônomo Milton Cerqueira Pucci (caso não se demonstre que não 
tomou parte nessa alteração) pela adulteração de atestado posteriormente ao seu registro no 
CREA-SP. Considerando as cópias do Pregão Eletrônico nº007/2017, da referente à licitação 
para a prestação de serviços para desenvolvimento das atividades de plantios compensatórios 
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e de outras práticas de restauração florestal do Empreendimento Tamoio-Contornos, Lotes 1 
e 2. Considerando a Certidão de Acervo técnico-CAT de nº 2600150010096, emitida pelo Crea-
SP em 22.09.2015, referente à ART 92221220151021588  e a da CAT nº 2600150010092, 
emitida em 22.09.2015, referente à ART nº 92221220151021155, ambas para o Eng. Agr. 
Milton Cerqueira Pucci, e aos serviços de engenharia para plantio e manutenção de árvores 
nativas, tendo como contratada a PUCCI Produtos e Serviços Agrícolas Eirelli ME e como 
contratantes a empresa Ribeirão Preto Transmissora de Energia e a Poços de Caldas 
Transmissoras de Energia Ltda, respectivamente, certidões estas acompanhadas do respectivo 
Atestado Técnico. Considerando que em 19.07.2017 a denunciante e a denunciada foram 
comunicadas, pela UGI de Franca, da abertura do presente processo, notificando a 
denunciada para manifestar-se formalmente sobre a denúncia, no prazo de 10 dias. 
Considerando que em 09.08.2017, a UGI de Franca anexou ao processo a manifestação da 
denunciada (fls.77/81) e os documentos por ela apresentados. Considerando que no 
documento apresentado a empresa PUCCI alega que não houve adulteração nos documentos 
apresentados e os serviços respectivos foram devidamente executados e comprovados. 
Considerando que na sua defesa, a denunciada alega que a inserção da frase “com emissão de 
Relatórios de Monitoramento mensais” após a impressão não foi feita pelo responsável pelo 
serviço, mas pela empresa contratante (STATE GRID), que não se omitiu em apresentar novos 
atestados técnicos sem correções e rasuras, devidamente assinados pelo seu diretor 
presidente. Consideradno que esclarece que no contrato de serviço firmado com a empresa 
Poços de Caldas transmissora de Energia S.A., na sua cláusula 5.5 fica estabelecida “... entrega 
pela contratada à Contratante de duas vias impressas e em CD/DVD dos produtos 
especificados nesses contrato (quais sejam: Plano de Trabalho, Relatórios de Atividades e 
Relatório Final); assim como no contrato firmado com a Ribeirão Preto Transmissora de 
Energia S.A. que discrimina na cláusula oitava, item 8.2.1, inciso viii “... apresentar, 
mensalmente, relatório pormenorizado dos trabalhos executados, demonstrando o 
cumprimento do objeto proposto no período”. Consideradno que esclarecem que as certidões 
de acervo técnico (CATs), citadas anteriormente, fazem menção somente ao objeto principal 
do referido contrato, uma vez que os relatórios de monitoramento compõem os serviços 
adicionais, considerados serviços suplementares. Consideradno que com o intuito de corrigir a 
lacuna, a denunciada promoveu a ratificação e substituição das ARTs e CATs, tal como 
efetivamente realizados, comprovando a capacidade técnica da empresa e do profissional e os 
serviços prestados. Considerando que a denunciada coloca à disposição do órgão fiscalizador 
os relatórios de monitoramento mensais realizados, que se encontram na sede da empresa, 
assim como visita às obras implantadas, a reposição florestal que se encontra em excelentes 
condições. Considerando que a denunciada alega assim que a denúncia é totalmente 
inconsistente e descabida, solicitando urgência na análise do processo. Considerando a Lei 
Federal n 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os artigos 45 e 46.  
Considerando aResolução 1.002/02 – que adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, 
da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras 
providências. Considerando a Resolução nº 1.008/04, que dispões sobre os procedimentos 
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de 
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penalidades, em especial os artigos 15 e 16. Considerando a Instrução nº 2559/13 do Crea-SP, 
que dispõe sobre procedimentos para tramitação de denúncias e de processo ético-Disciplinar 
no Crea-SP, em especial o artigo 11. DECIDIU: Por realizar diligências: a) junto à empresa 
Pucci Produtos e Serviços Agrícolas Eirelli ME para observar a existência dos relatórios de 
monitoramento mensais mencionados na sua defesa, nos dois contratos de serviço 
executados para o grupo STATE GRID, e b) junto ao Grupo STATE GRID para saber da 
veracidade da alegação do denunciado de que foram eles os responsáveis pela inserção da 
frase, ou seja, pela adulteração do atestado. E após o atendimento dos itens a) e b) restituir 
o processo à Câmara Especializada de Agronomia para a continuidade da análise. Coordenou 
a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os 
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. 
Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenki Nomi, 
Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Jose Renato 
Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. 
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Julio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Ftal. Karla 
Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, 
Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. 
Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agr. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Ricardo Antonio 
Ferreira Rodrigues, Eng. Agr. Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Taís 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. 
Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. William Alvarenga 
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.  
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 


